
    Nº 1261, segunda-feira, 02 de setembro de 2019

DECRETO Nº 35.618, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal, e art. 53, I, c/c art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a
PAULO JOÃO MATIOLA e ISABELA BEATRIZ MATIOLA, respectivamente, cônjuge e filha
dependente da servidora ativa falecida LACI MARIA PEREIRA MATIOLA, matrícula n. 42.518,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria da
Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 23
de junho de 2019, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 23 de junho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496756 e o
código CRC F898775A.

DECRETO Nº 35.617, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ARLETE MARIA
DE OLIVEIRA SIQUEIRA, matrícula n. 47603, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Ajudante de Serviços Diversos, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496754 e o
código CRC 37A76096.

DECRETO Nº 35.616, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor BRASILICIO
NASCIMENTO FILHO, matrícula n. 12364, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Serviços Gerais, lotado na Subprefeitura da Região Centro-Norte, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496751 e o
código CRC 945384A9.

DECRETO Nº 35.615, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora CARIN
SCHULTZE FETTBACK, matrícula n. 15.096, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496750 e o
código CRC 26F04899.

DECRETO Nº 35.614, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora DENISE
HARITSCH DA SILVEIRA, matrícula n. 22.590, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente Administrativo, lotada na Secretaria de Infraestrutura Urbana, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496749 e o
código CRC 873238AA.

DECRETO Nº 35.613, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora DULCE HELENA
DEODATO DE FREITAS PERES, matrícula n. 27.495, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Cirurgião Dentista Ambulatorial, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com
proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496747 e o
código CRC D9EA500F.

DECRETO Nº 35.612, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ELISIANE WIGGERS, matrícula n. 15043, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Professor Educação Infantil e Ensino Fundamental - Educação Física, lotada
na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos
pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 02 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496745 e o
código CRC 2EA877A4.

DECRETO Nº 35.611, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IVANIA
TEREZINHA REINERT, matrícula n. 28.763, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496427 e o
código CRC 0A5C96E0.

DECRETO Nº 35.610, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor JOSE VILMAR
SCHELBAUER, matrícula n. 68499, ocupante do cargo de provimento efetivo em extinção de
Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotado no Hospital Municipal São José, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496424 e o
código CRC F3B70127.

DECRETO Nº 35.609, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MARCIA REGINA DA SILVA VIEIRA, matrícula n. 11.884, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496422 e o
código CRC 5FD51EF8.

DECRETO Nº 35.608, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARGARETH
GOMES DOS SANTOS, matrícula n. 18.952, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Analista Clínico, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496420 e o
código CRC 603DD443.

DECRETO Nº 35.607, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
APARECIDA DE MEDEIROS, matrícula n. 24.416, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Auxiliar Escolar, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler
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Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496417 e o
código CRC 35C4AC16.

DECRETO Nº 35.606, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA
CRISTINA CARDOSO, matrícula n. 13.593, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

13 de 96

Nº 1261, segunda-feira, 02 de setembro de 2019



Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496414 e o
código CRC 62EB593B.

DECRETO Nº 35.605, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARIA IVETE
ARAUJO BLUM VIEIRA, matrícula n. 11.679, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Educador, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais,
que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496412 e o
código CRC B823950F.

DECRETO Nº 35.604, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, e art. 34A, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora MARISA
NOEMIA CARDOSO, matrícula n. 39.501, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
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de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496411 e o
código CRC A6D981FB.

DECRETO Nº 35.603, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MARLI TROMM BARBOZA DIAS, matrícula n. 14.665, ocupante do
cargo de provimento efetivo de Professor de Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação,
do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir

16 de 96

Nº 1261, segunda-feira, 02 de setembro de 2019



de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496410 e o
código CRC AACF56CA.

DECRETO Nº 35.602, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, o servidor MAURO
CLAUDIO CAMILA, matrícula n. 5.995, ocupante do cargo de provimento efetivo em extinção de
Agente Operacional de Edificação e Obras, lotado na Subprefeitura da Região Centro-Norte, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler
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Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496409 e o
código CRC 592669B7.

DECRETO Nº 35.601, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora MIRIAN VOSS, matrícula n. 12.019, ocupante do cargo de provimento
efetivo de Professor 1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do
Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496208 e o
código CRC 14D6276F.

DECRETO Nº 35.600, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSE MERY
WESTRUPP, matrícula n. 22.502, ocupante do cargo de provimento efetivo de Enfermeiro, lotada
na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler
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Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496205 e o
código CRC A348687B.

DECRETO Nº 35.599, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSELI DOS
SANTOS CONTRERAS, matrícula n. 20.421, ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente
de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de Joinville,
com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496201 e o
código CRC 0ECE0FA6.

DECRETO Nº 35.598, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme o art. 40, §1°, inciso
III, alínea "a", da Constituição Federal, e art. 34, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSELI
KUHNEN, matrícula n. 7768-8, ocupante do cargo de provimento efetivo em extinção de Técnico
em Enfermagem, lotada no Hospital Municipal São José, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496194 e o
código CRC 65C77BDB.

DECRETO Nº 35.597, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ROSEMERI
FLORES, matrícula n. 12.700, ocupante do cargo de provimento efetivo de Assistente
Administrativo, lotada na Subprefeitura da Região Sul, do Município de Joinville, com proventos
integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município
de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

22 de 96

Nº 1261, segunda-feira, 02 de setembro de 2019



Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496188 e o
código CRC F5752261.

DECRETO Nº 35.583, de 30 de agosto de 2019.

 

Altera Decreto de aposentadoria por tempo de
contribuição.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º. O Art. 1°, do Decreto n. 31.441, de 02 de maio de 2018, passa a ter a
seguinte redação:

“Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, a servidora ZOE VALERIA DE OLIVEIRA CAPOTE, matrícula n. 21.875, ocupante
do cargo de provimento efetivo de Professor do 6º ao 9º Ano de Ensino Fundamental - Ciências,
lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 08 de maio de 2018.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4494790 e o
código CRC D4F3661C.

DECRETO Nº 35.584, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado, por tempo de contribuição, conforme art. 6°, da Emenda
Constitucional n. 41/2003, art. 40, § 5°, da Constituição Federal, e art. 34A, da Lei Municipal n.
4.076/99, o servidor JOSÉ ROBERTO CARVALHO DO NASCIMENTO, matrícula n. 22.035,
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor 6-9 Ensino Fundamental - História, lotado na
Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4494848 e o
código CRC E3791361.

DECRETO Nº 35.596, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 3°, da Emenda
Constitucional n. 47/2005, e art. 34B, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora VERA LUCIA
DOS SANTOS HUTNER, matrícula n. 16.385, ocupante do cargo de provimento efetivo de
Agente de Saúde II - Auxiliar de Enfermagem, lotada na Secretaria da Saúde, do Município de
Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495755 e o
código CRC 72D6044F.

DECRETO Nº 35.585, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a MARIO RINCO, na condição de cônjuge da servidora aposentada falecida TERESINHA
RINCO, matrícula n. 16.253,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 17
de julho de 2019, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 17 de julho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495041 e o
código CRC 4558FDDD.

DECRETO Nº 35.595, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora IZILDA MARIA
PINHEIRO DUARTE, matrícula n. 23.934, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor
1-5 Ensino Fundamental - Séries Iniciais, lotada na Secretaria de Educação, do Município de
Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495751 e o
código CRC 15898133.

DECRETO Nº 35.594, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada, por idade, conforme o art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”,
da Constituição Federal, e art. 36, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora ADELAIDE DAS
NEVES MARCOS, matrícula n. 38.645, ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de
Educação Infantil, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com proventos
proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do
Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no artigo 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495747 e o
código CRC A29ABB80.

DECRETO Nº 35.586, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a MARIA PEREIRA DOS SANTOS, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido
ERNESTO DOS SANTOS, matrícula n. 11.088-0,  com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a
partir de 27 de julho de 2019, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 27 de julho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495100 e o
código CRC FDE328EB.

DECRETO Nº 35.593, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentado por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, art. 1º, da Emenda Constitucional n. 70/2012, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei
Municipal n. 4.076/99, o servidor DARCI CASTRO, matrícula n. 24.220, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Agente de Serviços Gerais, lotado na Secretaria de Assistência Social, do
Município de Joinville, com proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers
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Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495349 e o
código CRC AC0F31C0.

DECRETO Nº 35.587, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a ISABEL PEREIRA VITAL, na condição de companheira do servidor aposentado falecido
GERALDO MARCELINO, matrícula n. 27.879,  com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a
partir de 21 de junho de 2019, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 21 de junho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495103 e o
código CRC A3DA5F62.

DECRETO Nº 35.592, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede aposentadoria e declara vacância de
cargo público.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica aposentada por invalidez, conforme art. 40, § 1º, inciso I, da
Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional 41/2003, art. 1º, da Emenda
Constitucional n. 70/2012, e art. 42, inciso III, § 3°, da Lei Municipal n. 4.076/99, a servidora
GLAUCIA CRISTINE VICENTE, matrícula n. 17.750, ocupante do cargo de provimento efetivo
de Assistente Administrativo, lotada na Secretaria de Educação, do Município de Joinville, com
proventos proporcionais, que serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, na forma prevista
no art. 32, inciso V, da Lei Complementar n. 266/2008.

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir
de 01 de setembro de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495345 e o
código CRC 96ED1D64.

DECRETO Nº 35.591, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a CARLITO DENIR GÜTTER, na condição de cônjuge da servidora aposentada falecida RITA
DE CÁSSIA MEDEIROS GÜTTER, matrícula n. 3.500-7,  com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 11 de julho de 2019, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 11 de julho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495340 e o
código CRC E5DEFFDB.

DECRETO Nº 35.590, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede Pensão por Morte.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a CECILIA MARTINS, na condição de companheira do servidor aposentado falecido
UBIRATAM PEREIRA DE MIRANDA, matrícula n. 24.401,  com proventos integrais, que serão
pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 02 de julho de 2019, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 02 de julho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495338 e o
código CRC C2551FA9.

DECRETO Nº 35.589, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso I, da
Constituição Federal, e art. 53, inciso I, c/c art. 62, inciso I, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999,
a CELIA BISCAIA VEIGA, na condição de cônjuge do servidor aposentado falecido JOÃO
CELINO VEIGA, matrícula n. 13.741,  com proventos integrais, que serão pagos pelo Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, a partir de 01
de julho de 2019, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 01 de julho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495331 e o
código CRC 7CC308A2.

DECRETO Nº 35.588, de 30 de agosto de 2019.

 

Concede Pensão por Morte.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica concedida pensão por morte, conforme art. 40, § 7º, inciso II, da
Constituição Federal, e art. 53, I, c/c art. 62, inciso II, ambos da Lei Municipal n. 4.076/1999, a
GERCI BERNARDINO DA SILVA, cônjuge do servidor ativo falecido ARTISMO ANTONIO
DA SILVA, matrícula n.  24.555, ocupante do cargo de provimento efetivo de Coveiro, lotado na
Secretaria Agricultura e Meio Ambiente, do Município de Joinville, com proventos integrais, que
serão pagos pelo Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville –
IPREVILLE, a partir de 19 de julho de 2019, data do óbito do servidor.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 19 de julho de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE
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Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 01/09/2019, às 09:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:59, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495113 e o
código CRC 6C503558.

DECRETO Nº 35.630, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 20 de setembro de 2019:

 

Fernanda Alves Biancatti, matrícula 50.729, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado 
Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4497162 e o
código CRC B450653A.

DECRETO Nº 35.629, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 21 de setembro de 2019:

 

Maria Gabrielle de Souza Silvano, matrícula 50.085, do cargo de Professor Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado 
Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4497159 e o
código CRC 50693C32.

DECRETO Nº 35.628, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de agosto de 2019:

 

Rosangela Vidal da Veiga, matrícula 49.158, do cargo de Professor Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado 
Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4497158 e o
código CRC 261A468A.

DECRETO Nº 35.627, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 23 de setembro de 2019:

 

Jone Antunes de Oliveira, matrícula 50.960, do cargo de Médico da Estratégia da Saúde da
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Família, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
Karine Antocheves Machado 

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4497156 e o
código CRC BF9CCECB.

DECRETO Nº 35.626, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 26 de setembro de 2019:

 

 Katheryn Bianca Chaves de Souza, matrícula 93.566, do cargo de Enfermeiro, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 
Karine Antocheves Machado 

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4497154 e o
código CRC 99810DFF.

DECRETO Nº 35.625, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 28 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Keila Alves da Costa, matrícula 49.683, do cargo de Auxiliar de Educador.

Udo Döhler

Prefeito

 
Karine Antocheves Machado 

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4497153 e o
código CRC C002B0C0.

DECRETO Nº 35.624, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 24 de setembro de 2019:

 

Margarete Bertotti Miranda, matrícula 49.941, do cargo de Professor 1 - 5 Ano Ensino
Fundamental e Séries Iniciais, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado 
Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4497150 e o
código CRC AACDC2C7.

DECRETO Nº 35.623, de 30 de agosto de 2019.
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Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 30 de agosto de 2019:

 

Denize Menezes dos Santos Rege, matrícula 50.536, do cargo de Médico Plantonista
Pediatra, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado 
Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496984 e o
código CRC D0A54DC7.

DECRETO Nº 35.622, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
agosto de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
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Aparecida Girardi Meurer, matrícula 48.809, do cargo de Professor 6 - 9 Ano Ensino
Fundamental História.

Udo Döhler

Prefeito

 
Karine Antocheves Machado 

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496982 e o
código CRC A21C7192.

DECRETO Nº 35.621, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de setembro de 2019:

 

Paloma dos Santos Rupel, matrícula 50.021, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

Udo Döhler

Prefeito

 
Karine Antocheves Machado 

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496981 e o
código CRC 07ABDE10.

DECRETO Nº 35.620, de 30 de agosto de 2019.

                                                   
Promove admissão.
 

                               O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas
atribuições, e em conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 20 de Dezembro de 2019, na Secretaria da Saúde, a partir
de 04 de Setembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Emerson Eduardo Rebés Salgueiro, matrícula 51.253, para o cargo de Técnico em
Enfermagem

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496978 e o
código CRC 61777AB0.

DECRETO Nº 35.619, de 30 de agosto de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 03 de Setembro de 2020, na Secretaria de Saúde, a partir
de 03 de Setembro de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Desirée Garcia de Simas, matrícula 51.252, para o cargo de Médico Plantonista Clínica
Médica.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Karine Antocheves Machado

Diretora Executiva da Secretaria de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Karine Antocheves Machado,
Diretor (a) Executivo (a), em 02/09/2019, às 09:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
02/09/2019, às 18:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496977 e o
código CRC 2D7A2BD6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 951/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
417/2019, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Livraria Praça de Casa Forte Ltda .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 417/2019, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Livraria
Praça de Casa Forte Ltda, cujo objeto é a aquisição de livros para as Escolas e CEI's Administrados
pela Secretaria de Educação de Joinville.

Fiscal Requisitante:

Deisemara Sebold – Titular

Caroline Michele Brunken – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Gabriel Ponzetto – Titular

Leila Maria Pereira Habitzreuter – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Solange da Veiga da Maia – Titular

Clenair Machado Pereira – Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 29/08/2019, às 18:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485967 e o
código CRC 624E94EF.
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PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA SEI - SPSE.GAB/SPSE.NAD

PORTARIA Nº 37/2019

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sudeste, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 486/2019, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa  Apoio Materiais de Construção
Ltda, cujo objeto é aquisição de manta geotêxtil para realização de serviço de
drenagem na colocação de tubos, para atender as necessidades das Subprefeituras.

 

Fiscais

Elienai Nunc Nfoonro 

João Marcos dos Santos 

Haley Michels 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
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VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Vilderson Vilsonei Laureano,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 02/09/2019, às 08:03, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4498121 e o
código CRC A4379D17.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 957/2019 - SED.GAB

 

Revoga Portaria Nº 412/2019 - SED.GAB, e
nomeia novos membros para compor a Comissão
de Gestão e Controle de Despesa, cujo objeto
refere-se à despesas decorrentes de multas de
veículos que atendem as necessidades da Secretaria
de Educação.
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se à despesas decorrentes de multas de veículos que atendem as
necessidades da Secretaria de Educação, ficando assim constituída:
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   Suplente: Ivete Terezinha Marasca - Matrícula  22973

   Fiscal: Anderson Antunes Alberton - Matrícula 50230

               Solange Treichel - Matrícula  26852

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 30 de agosto de 2019.
 
 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 02/09/2019, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4494186 e o
código CRC 42EA81E7.

PORTARIA SEI - SECOM.GAB/SECOM.NAD

PORTARIA Nº 12/2019

 

O Secretário de Comunicação, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Dispensa de Licitação - Compra
Direta nº 168/2019 celebrado entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
 ELETRONICA HANG E COMERCIO DE PECAS LTDA, inscrita no CNPJ
nº 83.641.522/0001-08, cujo objeto é a substituição e fornecimento de 1 (um)
Kit fita (barras) de LED para 1 (um) Televisor LG 32” modelo 32LY340C, sendo 2 Barras
tipo A (LGIT-A) e 1 Barra tipo B (LGIT-B).
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Fiscais:

     Marco Aurélio Braga Rodrigues

     Rodrigo Schwarz

     Bárbara Daiany Warsch Teston 

  

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, 

IV – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VI – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Marco Aurelio Braga
Rodrigues, Secretário (a), em 02/09/2019, às 08:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4451462 e o
código CRC 3EF37605.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 236/2019/NGP-GAB

 

 

52 de 96

Nº 1261, segunda-feira, 02 de setembro de 2019



O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Alexandre Machado Santos, matrícula 45820 e Leci Elaine Endler
Kolaceke, matrícula 40529, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Elisabeth Alves de Souza, matrícula 42012 e Mariana Nunes Passerine,
matrícula 38237, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da segunda  avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Jucara Colins De Oliveira Hinckel, matrícula 49898.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/08/2019, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4494776 e o
código CRC 514BED19.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 227/2019/SEINFRA/GAB
 
O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,
 
Resolve,

 

Art. 1º – Substituir membros para compor a Comissão de Fiscalização do Termo
de Contrato 022/2019 da empresa  Tecnotubos Artefatos de Concreto Ltda , cujo objeto refere-
se a aquisição de peças pré-moldadas de concreto (lajota sextavada, lajota retangular e meio fio
reto), destinadas a recomposição do pavimento e a melhoria da pista de rolamento das vias urbanas
do Município de Joinville, na forma e condições estabelecidas no edital de Pregão Eletrônico nº
243/2017, ficando assim constituída:
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SUBPREFEITURA CENTRO/NORTE

Fiscais

Manoel Duarte Filho – Matrícula nº 5238;

Ricardo Alves Coan – Matrícula nº 36071;

Reny Magda de Oliveira Poli – Matrícula nº 30372.

Suplente

Ronaldo Mielke – Matrícula nº 35386.

 

SUBPREFEITURA LESTE

Fiscais

Adriano José da Silva – Matrícula nº 48446;

Ivo Adriano Padilha – Matrícula nº 48922;

João Carlos Korink – Matrícula nº 24245.

Suplente

José Calegari Cardoso - Matrícula nº 18200. 

Sandra Maria Vodzinsky Silva - Matrícula nº 27439

 

 

SUBPREFEITURA NORDESTE

Fiscais

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930;

Fabio Nasário Damasio – Matrícula nº 38285;

Ademir Santos Vargas – Matrícula nº 41563.

Suplente

Mari Lucia de Lima – Matrícula nº 32636.

 

SUBPREFEITURA OESTE

Fiscais

Aldo Felipe – Matrícula nº 48432;

Jacson Carlos Savadil – Matrícula nº 48893;

Marilene Dumke – Matrícula nº 21435.

Suplente

Gilson de Souza Batista – Matrícula nº 35664.
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SUBPREFEITURA  PIRABEIRABA

Fiscais

Mauro Möller – Matrícula nº 50494;

Marlon  Merkle – Matrícula nº 48600;

Vanderlei  Pendzura – Matrícula nº 48817.

Suplente

Conrado Schuchardt Júnior – Matrícula nº 22526.

 

SUBPREFEITURA SUDESTE

Fiscais

Vilderson Vilsonei Laureano – Matrícula nº 43239;

Elienai Nunc Fooro – Matrícula nº 13729;

João Marcos dos Santos – Matrícula nº 28394.

Suplente

Haley Michels – Matrícula nº 24475.

 

SUBPREFEITURA SUDOESTE

Fiscais:
Osmar Vicente – Matrícula nº 48.036.
Cláudio Prado de Oliveira - Matrícula nº 50.574.
Luiz Roberto Schmoller - Matrícula nº 51.238
 
Suplentes:
 
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
Marcos Jessé de Almeida – Matrícula nº 27.220. 
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.

 

SUBPREFEITURA SUL

Fiscais

Miria Luckfett Raimondi  – Matrícula nº 31.057;

Luciana Regina Silveira Gonçalves – Matrícula nº 23.527;

João Marcos Gabriel – Matrícula nº 48617.

Suplentes

Silvio Dorisete Fagundes – Matrícula nº 48329;

Aparecida Ribeiro Caetano – Matrícula nº 19890; 
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Luciane Fernandes Dias da Silva – Matrícula nº 22266.  

 

UNIDADE DE PAVIMENTAÇÃO

Fiscais

Adriano Luiz Kurovski – Matrícula nº 48423;

Juliano de Sant’Anna – Matrícula nº 24870;

Walter Egidio Mukai – Matrícula: 49.776

Suplente

Miguel Ângelo da Silva Mello – Matrícula nº 10241;

 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:
 

Fiscal
Alexandre Eleutério - Matrícula nº 42663.
 
Suplentes
Márcia Pacheco Reinert – Matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972.

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação, fica
revogada a Portaria nº 145/2019 SEINFRA/GAB, publicada em 31/05/2019 no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville nº 1196.

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 02/09/2019, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4500004 e o
código CRC 7E406D0F.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 237/2019/NGP-GAB
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O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Geraldina Borges, matrícula 37569 e Silvana de Oliveira da Cruz, matrícula
44099, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Beatriz Batista Nascimento, matrícula 45889 e Elizandra Zanatto de
Godin Saldanha, matrícula 45911, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da segunda  avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Claudinei Fabian Walendolf, matrícula 49850.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/08/2019, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4494895 e o
código CRC 4F0B6717.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 238/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR
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os servidores Debora Cecilia Navas de Souza, matrícula 42669 e Mario Korinhoski,
matrícula 18126, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Davi Topa dos Santos, matrícula 37394 e Mengalvio Viana Laranjeira,
matrícula 23435, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Jaqueline Liermann Nogueira Seiler,
matrícula 49884.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/08/2019, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4494965 e o
código CRC E3C5BBF6.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 240/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Debora Cecilia Navas de Souza, matrícula 42669 e Mario Korinhoski,
matrícula 18126, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Davi Topa dos Santos, matrícula 37394 e Mengalvio Viana Laranjeira,
matrícula 23435, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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para composição de comissão para realização da segunda avaliação de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Camilla Ramos Silva, matrícula 50044.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 30/08/2019, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495092 e o
código CRC CD265576.

PORTARIA SEI - IPREVILLE.GAB/IPREVILLE.UJU

PORTARIA Nº 066, de 02 de setembro de 2019.

Designa membros indicados pelo Conselho
Administrativo e Fiscal do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE para compor o Comitê de
Investimento do IPREVILLE.

 

O Diretor-Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville - IPREVILLE, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 112, alínea “j”, e § 1º, do art.
107, ambos da Lei Municipal n. 4.076, de 22 de dezembro de 1999, resolve baixar a seguinte
Portaria:

Art. 1º Ficam nomeados para membros do Comitê de Investimentos do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE, os conselheiros indicados
pelo Conselho Administrativo e Fiscal do IPREVILLE, abaixo designados:

I – Indicados pelo Conselho Fiscal:

- Titular: Samara Perfeito Nunes;

- Titular: Irving Ivo Hoppe;

- Suplente: Felipe Gustavo Schwabe;

- Suplente: Dênio Murilo de Aguiar.

II – Indicados pelo Conselho Administrativo:

- Titular: Gustavo Polidoro;

- Titular: Sahmara Liz Botemberger;

- Suplente: Vanessa da Rosa;

- Suplente: Douglas Calheiros Machado.
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III – Membro Nato:

- Keli Milene Fernandes (Gerente da Unidade Financeira).

Art. 2º O Comitê de Investimentos será presidido pela servidora Keli Milene Fernandes, Gerente da
Unidade Financeira do IPREVILLE, a quem compete convocar os demais membros, sempre que
necessário, para o desenvolvimento dos trabalhos do Comitê.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Joinville, 02 de setembro de 2019.

Sérgio Luiz Miers

Diretor-Presidente do IPREVILLE

 

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 02/09/2019, às 11:50, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4500002 e o
código CRC 885C9FF9.

PORTARIA SEI - SES.GAB/SES.NGP/SES.NGP.ARE

Portaria 241/2019/NGP-GAB

 

 

O Secretário da Saúde, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

os servidores Francis Mara Rodrigues Zeferino, matrícula 40651 e Alvaro Cesar
Ricardo, matrícula  39011, indicados pelos servidores da área;

 

e os servidores Roseli Safanelli Figueredo, matrícula 39286 e Jeferson Kamradt  matrícula:
35175, indicados pelo dirigente máximo do órgão;
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para composição de comissão para realização da avaliação  Final de desempenho no
estágio probatório do(a) servidor(a) Leticia Damasio, matrícula 48015.

 

Fica revogada a portaria 0532/2019/NGP-GAB

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/09/2019, às 12:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4503102 e o
código CRC EAF870BA.

PORTARIA SEI - SPSO.GAB/SPSO.NAD

PORTARIA n º 53/2019. 
 
O Secretário da Subprefeitura da Região Sudoeste, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 28.113 de 02 de Janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24
de janeiro de 2013,
 
Resolve;
 
 
Art. 1º - Nomear Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 186/2014, firmado entre a
Prefeitura Municipal de Joinville neste ato representado por seu Secretário da Subprefeitura Sudoeste,
Sr. Osmar Vicente,e o Locatário Senhor Edésio José Pereira, inscrito no CPF nº 275.061.009-59 e
Rosa da Silvia Pereira, portadora do CPF nº 063.888.959-64, cujo objeto é locação imóvel situado à
rua Bom Retiro, nº 120, Bairro Nova Brasília – Joinville/SC, contendo área total do terreno de
423,00 m² (quatrocentos e vinte e três metros quadrados), contendo uma edificação em alvenaria de
76,00 m² (setenta e seis metros quadrados).
 
Fiscais:
Cláudio Prado de Oliveira - Coordenador I - Matrícula nº 50.574.
Maria de Lourdes Pereira – Matrícula nº 24.080.
Luiz Roberto Schmoeller - Coordenador I - Matrícula nº 51.238
                            

Suplentes:

Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.

61 de 96

Nº 1261, segunda-feira, 02 de setembro de 2019



Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
 
Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação e trâmites administrativos
relacionados ao contrato.
 
 
Fiscais:
Maria de Lourdes Pereira - Matrícula nº 24.080.
Augustinho Ramos da Cunha - Matrícula nº 24.148.
 
Suplentes:
Marcos Jessé de Almeida - Matrícula nº 27.220.
José Antônio Domingos - Matrícula nº 38.235.
 
Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
 
I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;
II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de Contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada
pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período;
V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando ao
preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;
VI – Ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas fiscais
recebidas e pagas.
VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;
VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado,
devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de inobservância ou
desobediência às cláusulas contratuais;
X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
 
Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando a portaria SEI nº
40/2019 SPSO.GAB/SPSO.NAD. 

 

Documento assinado eletronicamente por Osmar Vicente, Secretário
(a) da Subprefeitura, em 02/09/2019, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4479240 e o
código CRC 4A7CD148.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UAO

 

PORTARIA Nº 183/2019

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto n.º 28.094 de 02 de janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei Municipal
n.º 7.393, de 24 de janeiro de 2013.

 

Resolve:

 

Art. 1º - Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato n.º 464/2019, firmado entre a Município de Joinville e a empresa Persianas
Crisdan Ltda, inscrita no C.N.P.J nº 02.173.150/0001-22, doravante denominada Contratada, cujo
objeto é a aquisição de persiana instalada.

 

I - Tamie Takeda Yokoyama, matrícula n° 45904 -  Efetivo;

II - André da Silva Barros, matrícula n° 46249 - Efetivo;

III - Siro Sebastião Vaz, matrícula n° 16697 - Efetivo; e

IV - Rosana Emília Greipel, matrícula n° 44228 - Suplente.

 

 

Parágrafo único - Aos Fiscais do contrato compete:

 

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de
Referência (3698879) e Termo de Contrato n.º 464/2019 (4339583);

II - Esclarecer dúvidas da Contratada quanto ao objeto da contratação;

III – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando a Contratada todas as ocorrências e providências a serem adotadas;

IV – Receber e encaminhar o documento  fiscal a Secretaria da Fazenda,
devidamente atestado, observando se o produto equivale ao contratado e foi efetivamente instalado;

V – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em desconformidade
com o Termo de Contrato, Termo de Referência e legislação aplicável;

VI – Rejeitar os produtos e serviços de instalação que estejam em desacordo com
as especificações do objeto contratado;

VII – Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e
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VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

 

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 02/09/2019, às 15:00, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485160 e o
código CRC 9FBBE510.

PORTARIA SEI - CAJ.DIPRE/CAJ.DIRETORIA

Designação em substituição para a função de
Supervisor de ETA, por motivo de férias.

PORTARIA Nº 2531/2019

 

A Diretora-Presidente da Companhia Águas de Joinville, no exercício de suas atribuições legais, e
de acordo com o disposto no art. 31, inciso I, alínea "c" do Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville, e com a Cláusula Quadragésima Quarta, parágrafo único do Acordo
Coletivo de Trabalho vigente:

 

RESOLVE:

 

Art.1º Designar interinamente em substituição, por motivo de férias do funcionário Silvano
Scartezini, a partir de 02/09/2019 a 16/09/2019, o Senhor Rodrigo de Assis Cunha para a função de
Supervisor de ETA;

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2019, às 14:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4502617 e o
código CRC 04F2ECA5.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 958/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
384/2017, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa CS Brasil Transportes de Passageiros e
Serviços Ambientais Ltda .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 384/2017, firmado entre o Município de Joinville e a empresa CS Brasil
Transportes de Passageiros e Serviços Ambientais Ltda, cujo objeto é a contratação de empresa para
prestação de serviço de locação de veículos.

Fiscal Requisitante:

Gisele Cristine da Silva – Titular

 

Fiscal Técnico:

Ivete Terezinha Marasca – Titular

 

Fiscal Administrativo:

Anderson Antunes Alberton – Titular

Solange Treichel – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:
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I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 522/2019 - SED.GAB, de 13/05/2019.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 09 de setembro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 02/09/2019, às 18:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4508312 e o
código CRC A3401E90.
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PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 950/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Recebimento e a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização da Ata de Registro de Preços
proveniente do Pregão Eletrônico nº 100/2019
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Recebimento e a
Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Ata de Registro de Preços proveniente do Pregão
Eletrônico nº 100/2019, cujo objeto foi registrar os preços para futura e eventual aquisição
de carnes destinadas à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos, bem como Autorizações de
Fornecimento (AF) e Termos de Contrato dela decorrentes, conforme o caso.

Comissão:

 

Gabriel Ponzetto – Titular

Adriana Regina Reinert Forbice – Titular

Lucimar Pereira Silva – Titular

Taciana Machado dos Santos Duarte – Suplente

Luciane Hirt Rosa – Suplente

Raquel Aparecida de Borba – Suplente

 

Art. 2º – À comissão compete:

I – fiscalizar o cumprimento das obrigações da Ata de Registro de Preço,
Autorizações de Fornecimento e/ou do Termo de Contrato;

II – atestar a prestação do serviço ou fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação ou compra conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a
qualidade;

III – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada refere-se ao material ou serviço que foi autorizado e efetivamente entregue no
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período;

IV – manter cópia da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento
e/ou Termo de Contrato, assim como o edital de licitação, termo de referência, relação das notas
fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do
cumprimento das obrigações assumidas;

V – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com a Ata de Registro de Preço, Autorizações de Fornecimento, Termo de
Contrato e com a lei;

VI – rejeitar materiais e serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza a Ata de Registro de Preços,
Autorizações de Fornecimento, Termo de Contrato e o ato licitatório;

VII – propor aplicação das sanções administrativas em virtude de inobservância
ou desobediência às cláusulas da Ata de Registro de Preços, Autorizações de Fornecimento e/ou do
Termo de Contrato;

VIII – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

IX – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do Termo de Contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 02/09/2019, às 18:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4477496 e o
código CRC 19D0BF54.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 959/2019 - SED.GAB
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Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
386/2017, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Garagem Moderna Ltda EPP .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 386/2017, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Garagem
Moderna Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos.

Fiscal Requisitante:

Gisele Cristine da Silva – Titular

 

Fiscal Técnico:

Ivete Terezinha Marasca – Titular

 

Fiscal Administrativo:

Anderson Antunes Alberton – Titular

Solange Treichel – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 523/2019 - SED.GAB, de 13/05/2019.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 02/09/2019, às 18:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4508357 e o
código CRC 7ECB1C58.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 960/2019 - SED.GAB

 

Designa servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
395/2017, firmado entre o Município de Joinville e
a empresa Garagem Moderna Ltda EPP .
 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
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Decreto nº 33.476 de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 395/2017, firmado entre o Município de Joinville e a empresa Garagem
Moderna Ltda EPP, cujo objeto é a contratação de empresa para prestação de serviço de locação de
veículos.

Fiscal Requisitante:

Gisele Cristine da Silva – Titular

 

Fiscal Técnico:

Ivete Terezinha Marasca – Titular

 

Fiscal Administrativo:

Anderson Antunes Alberton – Titular

Solange Treichel – Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota
fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no
período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Revoga-se a Portaria n.º 524/2019 - SED.GAB, de 13/05/2019.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 02 de setembro de 2019.

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 02/09/2019, às 18:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4508388 e o
código CRC A1579694.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 956/2019 - SED.GAB

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2019.

 

 

A Secretária de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores servidor Juliana Vicente Tonon, matrícula 37987 e Jéssica Cristina Gorges Soares,
matrícula  46258, indicados pelos servidores da área;
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E os servidores Josilene dos Santos Batista, matrícula 41524 e Silviane Cordeiro da Costa, matrícula
40826, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da terceira avaliação de desempenho no estágio
probatório da servidora Simoni Oliveira De Lara Morais, matrícula 36244.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 02/09/2019, às 18:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4495072 e o
código CRC 5BF17FDA.

 

EDITAL SEI Nº 4501077/2019 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2019.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 67 /2019

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
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PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 4501106.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
02/09/2019, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4501077 e o
código CRC BE765EC1.

 

EDITAL SEI Nº 4501302/2019 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2019.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 (TRINTA) DIAS,
APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL
CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI,
COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO CONTRAN. SENDO PESSOA
JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR
IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO 8 DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº 8790 903 / 2019
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
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INFRAÇÃO
DE TRÂNSITO Nº 8793 402 / 2019

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA
AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S)
CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N.
9503, DE 23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998),
PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA,
APRESENTAR RECURSO À JARI. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 902 /2019
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8790 904 /2019
 

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO

DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 8793 401 /2019

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 4501307.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO
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Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
02/09/2019, às 10:52, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4501302 e o
código CRC 7C12CCEE.

 

EDITAL SEI Nº 4442517/2019 - SED.NAD

 

 

Joinville, 23 de agosto de 2019.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

ELEIÇÃO MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL

DE ACOMPANHAMENTO E CONTROLE SOCIAL - CACS FUNDEB BIÊNIO
2019/2021

 

O Município de Joinville, por intermédio da Secretaria de Educação, no uso de suas atribuições,
torna público e de conhecimento dos interessados, que mediante o presente Edital, receberá
inscrições para Eleição de Membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB, Biênio 2019/2021.

Este instrumento convocatório rege-se pela Lei Federal n° 11.494, de 20/06/2007, Lei Municipal n°
5.880, de 09 de agosto de 2007 que cria o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle
Social do FUNDEB alterado pela Lei nº 6.730 de 19 de julho de 2010 e demais disposições
regulamentares aplicáveis à espécie, mediante as condições a seguir estabelecidas neste instrumento.

1 – DA REPRESENTAÇÃO

1.1 - Conforme o disposto na Lei Municipal n° 5.880, de 09 de agosto de 2007, alterada pela Lei nº
6.730 de 19 de julho de 2010, deverão ser eleitos membros titulares, acompanhados de seus
respectivos suplentes, para compor o Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social
do FUNDEB de Joinville – Biênio 2019/2021, permitida uma única recondução para o mandato
subseqüente, conforme representação e indicação a seguir discriminadas:

I. 01 (um) representante dos professores das escolas públicas municipais;
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II. 01 (um) representante dos diretores das escolas públicas municipais;
III. 01 (um) representante dos servidores técnico-administrativos das escolas públicas

municipais;
IV. 02 (dois) representantes dos pais de alunos das escolas públicas municipais;
V. 02 (dois) representantes dos estudantes da educação básica pública;

1.2 - Os representantes eleitos serão nomeados pelo Prefeito Municipal, com finalidade de
acompanhar a repartição, transferência e aplicação dos recursos financeiros do FUNDEB do
Município de Joinville.

2 – DOS CANDIDATOS

2.1 Para participar do processo eletivo, os candidatos inscritos deverão comparecer pessoalmente na
assembleia de eleição, como também ter vínculo com os segmentos ao qual representam, para serem
eleitos pelos seus pares.

2.2 Conforme o disposto no § 5°, do art. 24 da Lei n° 11.494, de 20/06/2007 são impedidos de
integrar o conselho:

I. Cônjuge e parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau, do prefeito, do vice-
prefeito e dos secretários municipais;

II. Tesoureiro, contador ou funcionário de empresa de assessoria, ou consultoria, que
prestem serviços relacionados à administração ou controle interno dos recursos do
FUNDEB, bem como cônjuge, parentes consanguíneos ou afins, até terceiro grau,
desses profissionais;

III. Estudantes que não sejam emancipados;
IV. Pais de alunos que:

a. exerçam cargos ou funções públicas de livre nomeação e exoneração no âmbito dos
órgãos do Poder Executivo Municipal;

b. prestem serviços terceirizados ao Poder Executivo Municipal.

3 – DAS INSCRIÇÕES

3.1 - Para inscrever-se, o candidato deverá:

I. Preencher Ficha de Inscrição (conforme Anexo I), e enviá-la no e-mail
fundeb@joinville.sc.gov.br  até às 17h do dia 25 de  setembro de 2019.

II. Realizar sua inscrição de forma presencial, comparecendo pessoalmente, na sede da
Secretaria Municipal de Educação, situada a Rua Itajaí, 390 – Centro – 89.201-090 –
Joinville/SC, sala de Reuniões dos Conselhos, - até 18 horas do dia 25 de
setembro de 2019 (dia da assembleia).

III. Deverão ser encaminhadas, juntamente com a Ficha de Inscrição (Anexo I), cópias
do RG, CPF e comprovante de residência.

3.2 - Ao preencher sua Ficha de Inscrição, o candidato está declarando formalmente que atende os
requisitos legais relacionados no item 2.1 deste Edital;

3.3 - É de responsabilidade exclusiva do candidato o preenchimento correto de todos os dados
solicitados na Ficha de Inscrição.
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4- DA ELEIÇÃO

4.1 - O processo de eleição ocorrerá durante a assembleia no dia 25 de setembro de 2019,
às 18h30 em 1° chamada, e às 19h em 2° chamada, independente do número de pessoas
presentes, na sala de Reuniões dos Conselhos, na Secretaria de Educação, situado à Rua Itajaí,
390 – Centro – 89.201-090 – Joinville/SC. - 3º Andar.

 

4.2 Os candidatos presentes serão divididos conforme representação para realizar internamente,
entre seus pares, por meio de cédula de votação, a escolha de seus representantes, sendo 01 (um)
titular e 01 (um) suplente, respeitando-se o número de votos adquiridos.

5 - DA POSSE

5.1 - A Secretaria Municipal de Educação encaminhará ao Chefe do Poder Executivo relação dos
eleitos para que sejam nomeados por meio de Decreto e oficializará às instituições a data da posse.

6 – DO MANDATO

6.1- Os membros titulares e suplentes terão um mandato de dois anos, permitida uma única
recondução para o mandato subsequente, conforme estabelecido no § 11, do art. 24, da Lei n°
11.494, de 20/06/2007.

6.2 - A atuação dos membros do Conselho do FUNDEB, não será remunerada, sendo considerada
atividade de relevante interesse social.

7 - DAS COMPETÊNCIAS DO CONSELHO

7.1 – Compete ao conselho:

I. acompanhar e controlar a distribuição, transferência e aplicação dos recursos do
Fundo;

II. supervisionar a realização do Censo Escolar e a elaboração da proposta
orçamentária anual do Poder Executivo Municipal, com o objetivo de concorrer para o
regular e tempestivo tratamento e encaminhamento dos dados estatísticos e
financeiros que alicerçam a operacionalização do FUNDEB;

III. examinar os registros contábeis e demonstrativos gerenciais mensais e atualizados
relativos aos recursos repassados ou retidos à conta do Fundo;

IV. emitir parecer sobre as prestações de contas dos recursos do Fundo, que deverão ser
disponibilizadas mensalmente pelo Poder Executivo Municipal.

8 – DA COMISSÃO ELEITORAL

8.1 - Considerando a transparência no processo de escolha dos Conselheiros do CACS/FUNDEB, a
Secretaria de Educação designará Comissão Eleitoral, por meio de Portaria, para promover a
organização do processo de eleição dos representantes do Conselho Municipal de Acompanhamento
e Controle Social do FUNDEB.

8.2 - Dúvidas decorrentes do presente Edital serão dirimidas pela Comissão Eleitoral constituída
para este fim, mediante ofício encaminhado a Secretaria de Educação, na Rua Itajaí, 390 – Centro,
Joinville/SC, no horário das 8 horas às 14 horas ou no e-mail: fundeb@joinville.sc.gov.br;
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9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS.

9.1 – Os gestores das unidades escolares estão convocados a divulgar para a comunidade escolar o
Edital de Eleição do Conselho Municipal de Acompanhamento e Controle Social do FUNDEB,
Biênio  2019/2021.

 

Joinville, 2 de setembro de 2019.

 

 

Vanilson Marcelino Costa

Presidente CACS/FUNDEB

 

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini

Secretária de Educação

 

Este Documento possui como Anexo a Ficha de Inscrição SEI 4443597

Documento assinado eletronicamente por Vanilson Marcelino Costa,
Servidor(a) Público(a), em 02/09/2019, às 07:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 02/09/2019, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4442517 e o
código CRC EF8A97A3.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 4485455/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

Contrato: 080/2019 - Período: 02/09/2019 à 02/09/2020.

Empresa: Fischer Distribuidora De Produtos Alimentícios Ltda, representada por RR Gaertner
Assessoria Imobiliária Ltda, inscrita no CNPJ 24.265.133/0001-58.

Objeto: Locação de imóvel situado à Rua Presidente Gaspar Dutra, 298, Bairro Itaum, nesta cidade,
registrado sob a Matrícula nº 35.701, para abrigar as instalações da Central de Abastecimento de
Materiais e Equipamentos - CAME / Almoxarifado e Patrimônio da Secretaria da Saúde,
conforme Dispensa de Licitação nº. 262/2019.
Valor: R$ 324.000,00 (trezentos e vinte e quatro mil reais).

Verba: 524 - 2 . 46002 . 10 . 122 . 1 . 2.2299 . 0 . 339000 - Aplicações Diretas - Fonte de Recurso
102 - Receitas e Transferências de Impostos - Saúde.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 02/09/2019, às 12:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 02/09/2019, às 15:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485455 e o
código CRC 776A6329.

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE, SEI Nº 4496800/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2019

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 30, inc. I, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos
- RLC da CAJ, a INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2019, destinada à
AQUISIÇÃO DE CONTROLADORES DIGITAIS COMPATÍVEIS COM SONDAS DA
MARCA HACH.

CONTRATADA: HEXIS CIENTÍFICA LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 53.276.010/0001-10,
estabelecida na Avenida Antonieta Piva Barranqueiros, 385, Distrito Industrial, CEP 13.225-202,
no município de Jundiaí, SP.
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CONTA FINANCEIRA: 3.4.01.05.01 (5687) - Máquinas e Equipamentos.

DATA: 02/09/2019.

PRAZO: 60 (sessenta) dias.

VALOR: R$ 32.000,00 (trinta e dois mil Reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 02/09/2019, às 10:18, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 02/09/2019, às 11:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/09/2019, às 14:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2019, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496800 e o
código CRC 40B6374C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4471250/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo Aditivo ao Contrato N º 095/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: TERRANORTE CONSTRUTORA LTDA.

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 06 (seis) meses

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: Pregão Presencial nº 008/2018
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VALOR: R$ 717.949,98 (setecentos e dezessete mil, novecentos e quarenta e nove reais e noventa
e oito centavos)

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/08/2019, às 19:28, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2019, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4471250 e o
código CRC 77921C9C.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 4479791/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 29 de agosto de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
Segundo Termo de Contrato nº 108/2018, com os seguintes dados:

CONTRATADA: CONSFER COMÉRCIO ALUGUEL MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
DE MÁQUINAS FERRAMENTAS LTDA. ME

OBJETO: A prorrogação dos prazos de execução e vigência contratual por mais 03 (três) meses

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº 010/2018

VALOR: R$ 21.990,00 (vinte e um mil, novecentos e noventa reais)

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 29/08/2019, às 19:29, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2019, às 11:21, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4479791 e o
código CRC FB6F1267.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4500367/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora WALDINEIA RODRIGUES FERREIRA no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 03/09/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 02/09/2019, às 09:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4500367 e o
código CRC 920892C8.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 4500619/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 02 de setembro de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LILIAN DE CARVALHO DE SOUZA no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 03/09/2019 , a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas 
Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Juliana Ferreira Meira,
Servidor(a) Público(a), em 02/09/2019, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4500619 e o
código CRC AC4D2EA9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4482822/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
095/2019 destinado a AQUISIÇÃO DE CABOS ELETRICOS E EMENDAS DE
COMPRESSÃO, bem como o julgamento efetuado pelo pregoeiro, as empresas classificadas e
seus respectivos valores:
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Item: 1

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: Código: 25360 - LUVA COMPRESSÃO, 240MM

Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 12 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor estimado: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: S.A. DE JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO ,
pelo melhor lance de R$ 350,0000 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/08/2019

11:30:51

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: S.A. DE
JESUS COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRUCAO,
CNPJ/CPF: 21.896.826/0001-50, Melhor lance: R$ 350,0000,
Motivo: adjudicado

 
Item: 2

Descrição: PEÇA/COMPONENTE AMOSTRADOR SOLO

Descrição Complementar: Código: 25362 - CABO FLEXÍVEL, EPR, 1KV, 90G,
240MM
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 270 Unidade de fornecimento: Unidade

Valor estimado: R$ 1,0000 Situação: Adjudicado

Adjudicado para: I9 DO BRASIL MATERIAIS ELETRICOS EIRELI , pelo melhor
lance de R$ 19.761,2500 .

 

Eventos do Item

Evento Data Observações

Adjudicado
29/08/2019

11:31:10

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor: I9 DO
BRASIL MATERIAIS ELETRICOS EIRELI, CNPJ/CPF:
11.240.105/0001-34, Melhor lance: R$ 19.761,2500, Motivo:
adjudicado
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Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 29/08/2019, às 17:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 29/08/2019, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4482822 e o
código CRC 26AD5774.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4451429/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/19, 
destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMOÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DE
MATERIAL ESCAVADO DE 1ª CATEGORIA LOCALIZADO NA ETE ESPINHEIROS,
NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

EMPRESA: ROMPREVILLE TERRAPLENAGEM E LOCAÇÃO DE MAQUINAS LTDA,
inscrita no CNPJ sob nº 18.137.238/0001-29.

VALOR GLOBAL: R$ 59.000,00 (cinquenta e nove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 26/08/2019, às 15:18,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 26/08/2019, às 23:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4451429 e o
código CRC 05A1F1B6.

86 de 96

Nº 1261, segunda-feira, 02 de setembro de 2019



AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 4496382/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados que
homologa o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
105/2019,  destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO DE UM CANAL
E ESTRUTURA METÁLICA PARA FECHAMENTO DE FOSSO COM
FORNECIMENTO DE MATERIAIS, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam:

ITEM 01: EXPF BRASIL ESTRUTURAS METÁLICAS EIRELI, CNPJ 24.873.442/0001-00 –
R$ 147.510,00;

 

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 02/09/2019, às 14:01,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 02/09/2019, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4496382 e o
código CRC 1814E0B9.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4485284/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração leva ao
conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a efeito através do
Pregão Eletrônico nº 165/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 773009, destinado à
aquisição de placa vibratória para realização de serviços de compactação de solos e reparos no
pavimento asfáltico, para atender os serviços de Zeladoria Pública pelas Subprefeituras e Seinfra,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora
em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: FORTEMAC MÁQUINAS PARA
CONSTRUÇÃO LTDA, ITEM 01 – R$ 3.645,00.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 19:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485284 e o
código CRC 6C38DB5B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4475983/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 278/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 782291 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de material elétrico (eletrocalhas e eletrodutos),
destinados às manutenções prediais efetuadas nas unidades administradas pela Secretaria de
Educação de Joinville, na Data/Horário: 17/09/2019 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 19:18, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4475983 e o
código CRC 03AB4190.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4486125/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 259/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 782536 destinado ao Registro de
Preços, visando a futura e eventual aquisição de equipamentos para controle de alimentação escolar
e reposição de utensílios para atender as unidades escolares e Depósito da Secretaria de Educação,
na Data/Horário: 16/09/2019 às 09:00 horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.
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Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 19:09, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4486125 e o
código CRC 3F2B85DE.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4483809/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 256/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 782446 destinado a contratação
de caminhão basculante, para atender os serviços de zeladoria pública realizado pela subprefeitura
da Região Sudeste, nas suas respectivas áreas de abrangência, na Data/Horário: 18/09/2019 às 09:00
horas, para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 19:02, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4483809 e o
código CRC 47C6ECF4.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 4485726/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 261/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 782504 destinado à aquisição de
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equipamentos para sistema de projeção e sonorização, para as unidades administradas pela
Secretaria de Educação, na Data/Horário: 16/09/2019 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-
e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:32, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 19:10, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4485726 e o
código CRC 63A07A5C.

 

ERRATA SEI Nº 4493160/2019 - SAP.UPL.ART

 

 

Joinville, 30 de agosto de 2019.

 

O MUNICÍPIO DE JOINVILLE,  através da Secretaria de Administração e
Planejamento, torna público para conhecimento dos interessados, a Errata referente ao Extrato de
Publicação do Acordo de Cooperação nº 001/2019 - DETRANS, cujo objeto é O estabelecimento
de condições para uma ação conjunta entre o ente municipal de trânsito e o órgão estadual de
trânsito visando maior eficiência no atendimento aos usuários de serviços públicos relacionados ao
trânsito prestados no âmbito do Município de Joinville, bem como proporcionar à comunidade maior
comodidade, qualidade e segurança aos serviços de atendimento ao público com a centralização e
unificação do atendimento ao público realizado pelo Setor de Imposição de Penalidades da 2ª DRP
e pelo Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, em balcão único de atendimento, que
será alocado nas dependências 2ª Delegacia Regional de Polícia, com sede na Rua Blumenau, 2103,
América - Joinville-SC, para atendimento das 8h às 17h, nos dias úteis, que contará com a prestação
dos seguintes serviços de competência municipal e estadual: a) Protocolo de Indicação de Condutor,
Defesa de Autuação, Recursos às JARIs e ao CETRAN, por meio dos Sistemas DetranNet e
Radar/Serpro e/ou outro sistema que os venha substituir; b) Consultas aos cadastros de condutores,
pelo DetranNet e Radar/Serpro; c) Recebimento e protocolo de Defesa de Autuação e Recursos que
dizem respeito aos Processos Administrativos de Suspensão e Cassação. d) Digitalização e inserção
de documentos no Sistema de Gestão de Protocolos Eletrônicos (SGPe), bem como a remessa
eletrônica aos órgãos competentes. e) Informações em geral sobre infrações de trânsito. f) Emissão
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de Credenciais para idosos, gestantes, crianças e deficientes residentes e domiciliados em Joinville, 
publicado em 29/08/2019.

 

Onde se lê:

"Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº 002/2019/DETRANS";

Leia-se:

"Espécie: Acordo de Cooperação Técnica nº 01/2019/DETRANS."

 

Documento assinado eletronicamente por Pricila Piske Schroeder,
Gerente, em 02/09/2019, às 16:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4493160 e o
código CRC 941A4CD8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 4466191/2019 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 27 de agosto de 2019.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público, que o Diretor Técnico tomou ciência
da Decisão da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, legalmente constituída pela Portaria nº
2490/2019, que em sede de Processo Administrativo SEI 19.1.008590-9, decidiu pela aplicação a
empresa PYONGYANG TUBOS E CONEXÕES LTDA. EPP de advertência e multa no
percentual de 5% (cinco por cento), perfazendo o montante de R$ 4.273,77 (quatro mil, duzentos e
setenta e três reais e setenta e sete centavos) com fundamento nos artigos 83 incisos I e II da Lei
13.303/2016 c/c com os itens 79, 79.1, 79.2, alíneas “a” e “v” e 79.3, alíneas “a” e “e” do
Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia Águas de Joinville c/c ainda com os itens 1,
parte do 2, parte do 3, 8, parte 9 e 10 da Cláusula Décima Quarta do Termo de Contrato
no 074/2019.
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Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 02/09/2019, às 15:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4466191 e o
código CRC ED09721C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 4472779/2019 -
CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 28 de agosto de 2019.

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE torna público, que o Diretor Técnico tomou ciência
da Decisão da Comissão de Aplicação de Penalidade – CAP, legalmente constituída pela Portaria nº
2490/2019, que em sede de Processo Administrativo SEI 19.1.008251-9, decidiu pela aplicação a
empresa  RF COMERCIAL INDUSTRIA DE TUBOS LTDA, de advertência e multa no
percentual de 5% (cinco por cento), perfazendo o montante de R$ 94.000,00 (noventa e quatro mil
reais) com fulcro nos artigos 83 incisos I e II da Lei 13.303/2016 c/c com os itens 79, 79.1, 79.2,
alíneas “a” e “b” e 79.3, alíneas “a” e “e” do Regulamento de Licitações e Contratos da Companhia
Águas de Joinville c/c ainda com os itens 16.1, 16.2, subitens 1 e 2, 16.3, subitens 1 e 5, 16.8 e
subitens e 16.9, subitem 6 da Cláusula Décima Sexta do Termo de Contrato no 099/2019.

 

Documento assinado eletronicamente por Kamilo Reis Carnasciali dos
Santos, Diretor(a) Técnico(a), em 02/09/2019, às 15:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4472779 e o
código CRC 20135D35.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4492345/2019 - SAS.UAC
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Joinville, 30 de agosto de 2019.

 

 

Resolução nº. 017/2019 - COMSEAN.

 

Dispõe sobre a liberação de recursos do FUMSEAN para diária para motorista

 

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN, em Reunião
Ordinária realizada no dia 25 de julho de 2019, no exercício de suas atribuições legais e
regimentais, conforme Lei 7.306/2012, em consonância com o Plano de Aplicação – LOA
de 2019.

Considerando que o COMSEAN é órgão colegiado deliberativo de caráter permanente,
destinado ao planejamento, avaliação, fiscalização e controle da execução das políticas,
programas e ações que configurem o direito humano à segurança alimentar e nutricional
como parte integrante do direito de cada cidadão;

Considerando o enunciado no artigo 12 da Lei 7.306/2009 que dispões sobre convocações
de Conferências de Segurança Alimentar e Nutricional no Município;

Considerando que no dia 20 de setembro de 2019 das 7:30 às 19h será realizada a 2ª
Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional.

 

RESOLVE:

Art. 1º - Revoga Resolução 014/2019- COMSEAN que Dispõe sobre a liberação de
recursos do FUMSEAN para diária para motorista;

Art. 2º - Fica aprovada a liberação de recursos do FUMSEAN, para diárias conforme as
normas previstas no decreto municipal 18214/2011 e Plano de Aplicação de 2019 do
COMSEAN, para 2 motoristas realizarem o translado da Palestrante Neila Maria Viçosa
Machado participar da 2ª Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional,
no dia 19 de semtebro de 2019 às 13h:30min, de Florianópolis até Joinville/SC) e no dia 20
de setembro de 2019 às 11hs, de Joinville/SC até Florianópolis.

Art. 3º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Joinville, 25 de julho de 2019
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Luciene Viana Nunes

Presidente COMSEAN

 

Documento assinado eletronicamente por Luciene Viana Nunes,
Usuário Externo, em 31/08/2019, às 10:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4492345 e o
código CRC E9774060.

 

RESOLUÇÃO SEI Nº 4501065/2019 - SAS.UAC

 

 

Joinville, 02 de setembro de 2019.

Resolução nº 013/2019 – COMSEAN

 

Dispõe sobre o Escalonamento de Preço do Café da Manhã servido no RP I

O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEAN, considerando a
deliberação da reunião ordinária realizada no dia 22/08/2019, no exercício de suas
atribuições legais e regimentais, conforme prevê a Lei 7.306/2012;

Considerando que o COMSEAN é órgão colegiado deliberativo de caráter permanente,
destinado ao planejamento, avaliação, fiscalização e controle da execução das políticas,
programas e ações que configurem o direito humano à segurança alimentar e nutricional
como parte integrante do direito de cada cidadão;

Considerando o parecer técnico da Comissão de Estudos de Políticas Específicas de
Combate à Fome, em decorrência do ofício 1001/2019 -GUPSB-SAS de 12/08/2019, sobre
a proposta de servir Café da Manhã no Restaurante Popular I (Herbert José de Sousa);

 

RESOLVE:
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Art. 1º – Fica aprovada a proposta de oferta de café da manhã no Restaurante Popular I
(Herbert José de Sousa), conforme ofício 1001/2019 – GUPSB - SAS de 12/08/2019, o
escalonamento ficou da seguinte forma:

a) Isenção do pagamento para usuários moradores e em situação de rua que estejam
cadastrados no Centro Pop da Secretaria de Assistência Social e também crianças de até
06 anos, cujas famílias recebem e/ou tenham perfil de Bolsa Família; e outros casos
analisados e encaminhados pela Secretaria de Assistência Social – SAS;

b) R$ 0,50 (cinquenta centavos) para usuários do CADUNICO: 1- Beneficiários do bolsa-
família; 2- Usuários com renda per capita de ½ salário mínimo; 3- Idosos e Pessoa com
Deficiência que recebe BPC – Benefício de Prestação Continuada;

c) R$ 1,00 (um real) para idosos com renda per capita de 1 salário mínimo e meio;

d ) R$ 2,50 (dois reais e cinquenta centavos) para usuários que não se enquadram nos
critérios acima, ou seja, os demais cidadãos do município independente de suas condições
financeiras ou sociais;

e ) Em casos que não se enquadrarem nos requisitos acima dispostos deverão ser
previamente analisados pela Comissão de Fiscalização – SAN/SAS;

Art. 2º – Que referente ao Contrato de Gestão 014/2017/PMJ, celebrado entre o Município
de Joinville, com a interveniência da Secretaria de Assistência Social, e a Associação de
Segurança Alimentar e Nutricional de Joinville – ASANJ, sugere-se a inclusão de Café da
Manhã, Almoço e Jantar;

Art 3º - Que referente ao fornecimento de jantar aos usuários do RP, a ASANJ deverá
elaborar um estudo detalhando o cardápio e custos; além da necessidade dessa ação e o
impacto que ocasionará aos usuários e apresente na reunião ordinária do COMSEAN, em
consonância com o parecer da Comissão de Estudos de Políticas Específicas de Combate
à Fome;

Art. 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 22 de agosto de 2019

 

Luciene Viana Nunes

Presidente COMSEAN
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Documento assinado eletronicamente por Luciene Viana Nunes,
Usuário Externo, em 02/09/2019, às 11:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4501065 e o
código CRC 6102D396.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
4486651/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento do recurso referente ao processo
licitatório de Pregão Eletrônico nº 253/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil nº 778603,
destinado a contratação de empresa para serviços de limpeza e conservação para a 81ª Festa das
Flores, com fornecimento de equipamentos e materiais. Diante aos motivos expostos
no Julgamento do Recurso, a Pregoeira decide NÃO CONHECER o recurso interposto pela
empresa UP CLEAN SERVIÇOS DE LIMPEZA CONSERVAÇÃO E EVENTOS EIRELI,
sendo tal decisão acolhida pela autoridade superior. O Julgamento do Recurso encontra-se, na
íntegra, à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br e www.licitacoes-e.com.br.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 29/08/2019, às 17:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 29/08/2019, às 19:06, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 4486651 e o
código CRC 5368EAC4.
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